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DECRETO Nº 020/2008 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Barra, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município,  

 

Considerando  o falecimento do do ex-Prefeito Municipal da Barra, Sr. 

Hélcio Freitas Andrade, ocorrido nesta madrugada,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica decretado Luto Oficial por 03 (três) dias, em todo o Município da Barra, a 

partir desta data. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito – Barra – BA., 1º de maio de 2008. 

 

 

Deonísio Ferreira de Assis 

Prefito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


